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Circular nº 075/05


Brasília, 15 de março de 2006

Às Seções Sindicais, Secretarias Regionais e aos Diretores do ANDES-SN

Companheiros

Encaminhamos as deliberações do 25º CONGRESSO do ANDES-SN realizado no período de 5 a 10 de março, no que se refere ao Plano de Lutas do Setor das Instituições Particulares de Ensino Superior.

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais

Saudações Sindicais e Universitárias.

Prof. Edmundo Fernandes Dias

3º Secretário


PLANO DE LUTAS DO SETOR DAS INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE ENSINO SUPERIOR - IPES

O 25º CONGRESSO aprova:

I. as diretrizes para a pauta unificada dos docentes das IPES – 2006
1 Diretrizes gerais 

O ANDES Sindicato Nacional, dando conseqüência à luta pela implementação da Carreira Única e pela melhoria das condições de trabalho nas Instituições Particulares de Ensino Superior - IPES, construiu uma proposta de pauta unificada que vem sendo anualmente atualizada, de acordo com a demanda da sua base organizada, tendo como referência as seguintes diretrizes gerais: 

1.1 Gestão democrática - as pautas deverão contemplar reivindicações que garantam o processo de democratização no interior das Instituições Particulares de Ensino Superior (IPES), como a participação dos docentes em órgãos colegiados, eleições de dirigentes, dentre outras;

1.2 Liberdade de organização sindical com pleno reconhecimento da organização local dos docentes e do sindicato pelo qual optarem, como instância legal e legítima de representação e de negociação coletiva de trabalho da categoria. 

2 Carreira e Capacitação Docentes 

Devem-se tomar como referências o Projeto de Carreira Única para o Magistério das IES e o Plano de Capacitação Docente, constantes da Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira (Cadernos ANDES, nº 2. Vitória (ES), 2003), criando-se estímulos para a sua adequação e implementação, em cada IPES, por intermédio de uma política de valorização da qualificação stricto sensu, como defendemos: 

2.1 a criação e a implementação dos Planos de Carreira, que contemplem: 

a) o pagamento de adicional diferenciado por titulação; 

b) a contratação por concurso público, devidamente regulamentado pelos órgãos  colegiados da instituição, que atenda aos critérios da transparência e do padrão unitário de qualidade; 

c) a progressão funcional periódica, vertical e horizontal; 

2.2 criação e implementação do plano de capacitação docente que contemple a garantia das condições necessárias à: 

a) capacitação, com afastamento remunerado integralmente; 

b) participação em eventos acadêmicos e culturais, como parte do processo de capacitação. 

3 Regime de Trabalho 

É fundamental que se avance no sentido da superação das contratações pelo regime horista, instituindo-se o regime de tempo contínuo, conforme a Proposta do ANDES-SN para a Universidade Brasileira (Cadernos ANDES, nº 2. Vitória (ES), 2003). A transição do regime de trabalho horista para o regime de trabalho contínuo será avaliada pelas assembléias gerais, locais e regionais, objetivando criar as condições de aproximação gradativa do padrão unitário de qualidade defendido pelo ANDES Sindicato Nacional. O regime de trabalho deve contemplar: 

3.1 o plano de implementação do regime de tempo contínuo para todos os docentes; 

3.2 a inclusão, na jornada de trabalho do docente: 

a) das atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

b) das atividades de administração acadêmica e de participação em órgãos colegiados; 

c) de horas para preparação de suas atividades didáticas (aulas, provas, materiais didáticos etc.), equivalentes a, pelo menos, o número de aulas ministradas. 

4 Questões Salariais.  

Neste item, as pautas de reivindicação devem contemplar: 

4.1 o piso salarial de dois salários-mínimos, calculados pelo DIEESE (R$ 1.596,11,  Agosto/2004), correspondentes a 20 (vinte) horas semanais para todos os docentes, independentemente do regime de trabalho (horista ou Regime de Tempo Contínuo); 

4.2 a reparação das perdas salariais acumuladas no período de vigência de acordos anteriores, cujos índices serão definidos nas assembléias da categoria, com base nos índices do ICV/DIEESE; 

4.3 o fornecimento ao docente de documento comprobatório da remuneração total paga, explicitando: número de horas-aula, horas extras, adicional noturno, descontos efetuados, valor líquido pago no mês, valor do depósito do FGTS e demais registros pertinentes; 

4.4 a garantia do pagamento, pelo mesmo valor da hora contratada, de horas complementares aos professores horistas, destinadas à preparação de aulas, instrumentos de avaliação, correção de trabalhos em geral e atendimento de alunos; 

4.5 a convocação, fora do horário de trabalho dos docentes, que deverá ser considerada hora extra, com 100% de acréscimo, para efeito de remuneração; 

4.6 a garantia, a todos os docentes, do adicional denominado anuênio, da ordem de 1% (um por cento) sobre seu salário-base, a cada 1 (um) ano de efetivo exercício na IPES, contados a partir da data de contratação; 

4.7 a garantia da irredutibilidade da carga horária e da remuneração mensal, assegurada constitucionalmente; 

4.8 a remuneração dos docentes contratados em regime de hora-aula, com base no regime de trabalho contratado, sendo o mês constituído de 5,25 (cinco vírgula vinte e cinco) semanas. Já estão aí incluídas as quatro semanas e meia e incluído o repouso semanal remunerado de 1/6 (um sexto);  

4.9 o cálculo do desconto das faltas, que será feito multiplicando-se o número de aulas não-dadas pelo valor correspondente à hora contratada; 

4.10 a garantia do pagamento de adicional noturno de 25% (vinte e cinco por cento), pelas atividades docentes realizadas a partir das 22 horas, independentemente do regime de trabalho; 

4.11 a negociação entre as partes, caso haja alteração na política salarial vigente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da mudança verificada. 

5 Estabilidade e Garantia do Emprego

As pautas de reivindicação devem contemplar: 

5.1 a garantia de estabilidade de emprego aos professores, aprovada na Convenção nº 158, da Organização Internacional do Trabalho - OIT. Este direito só não subsiste nos casos de demissão por justa causa, precedida de inquérito administrativo, no qual se assegure amplo direito de defesa, os recursos cabíveis e, ainda, a prévia anuência de órgão colegiado, em reunião especificamente convocada para apreciar o ato de demissão e que conte com a aprovação de, no mínimo, 50 % (cinqüenta por cento) mais um dos membros efetivos da unidade acadêmica a que estiver vinculado o docente;

5.2 a garantia de estabilidade à gestante, até seis meses após o término da licença maternidade. Em caso de adoção de criança recém-nascida, será concedida ao adotante estabilidade, por período de seis meses, contados a partir da data de concessão legal de guarda do adotando.;

5.3 o pagamento de multa rescisória de 100% (cem por cento) sobre o valor depositado do FGTS, por demissão sem justa causa; 

5.4 o direito ao docente demitido sem justa causa, no decorrer do ano letivo, de percepção total dos salários calculados até o final do ano, sendo esse direito extensivo ao previsto nos itens 6.1 e 6.2, das Questões Sociais; 

5.5 a obrigatoriedade de indicação, pela IPES, na carta-aviso, do motivo que deu origem à dispensa, quando houver demissão por justa causa, nos termos do art. 482, da CLT. Caso contrário, fica descaracterizada a justa causa;

5.6 a desobrigação de firmar contrato de experiência por docente que seja readmitido até 12 (doze) meses após seu desligamento; 

5.7 a garantia de empregos e salários aos docentes em vias de aposentadoria, que estejam contratados pela IPES, na proporção de 1 (um) ano de estabilidade para cada 5 (cinco) trabalhados. 

6. Questões Sociais

As pautas de reivindicação devem contemplar:

6.1 a isenção integral de taxas e mensalidades, em todos os cursos, de todos os níveis, quando houver opção do(a) docente pela matrícula, em seu local de trabalho, para si próprio(a), seu (sua) companheiro(a), filhos(as) e outros dependentes, sem restrições; 

6.2 a creche para filhos(as) de docentes; 

6.3 o transporte do docente residente em outro município, quando se dirigir para atividades na instituição, bem como o pernoite, sempre que necessário, sem ônus para o docente; 

6.4 o seguro de vida em grupo; 

6.5 a integralização do salário do docente, de modo a completar o benefício do auxílio-doença da Previdência Social, durante o período do seu afastamento. 

7 Relações Sindicais 

Tendo em vista a importância de garantir as condições para o livre exercício e o fortalecimento da organização sindical, faz-se necessário que seja assegurada ao docente dispensa das atividades acadêmicas, sem prejuízo de funções e vencimentos, quando: 

7.1 exercer mandato sindical no ANDES - SN, ou na seção sindical; 

7.2 participar de eventos e atividades do Sindicato.
II. a realização de audiências públicas nas Comissões de Educação, Cidadania e Direitos Humanos das Assembléias Legislativas, Câmara Federal e Câmaras Municipais, com a presença da OAB, ABI e Ministério Público, para denunciar as condições precárias de trabalho e os ataques à livre organização sindical e retaliações impostas pelo patronato;

III. o plano de expansão do setor das IPES, como segue:

1- incentivar e acompanhar os processos de criação das seções sindicais nas instituições de origem dos convidados não-sindicalizados presentes ao 1º Encontro Nacional dos Docentes das IPES;

2 acompanhar a realização de acordos coletivos envolvendo sindicalizados do ANDES-SN e não-sindicalizados, em processo de sindicalização;

3 continuar a promoção de eventos que objetivem apresentar o Sindicato aos docentes não-sindicalizados com vistas à formação de novas seções sindicais. 

3.1 desenvolver conjunto de ações em âmbito nacional na defesa dos direitos dos docentes das IPES com ênfase na estabilidade no emprego e contra as demissões, denunciando o papel do governo na mercantilização e precarização do ensino e da docência em detrimento da qualidade do ensino e da democratização nas IPES, e pelo direito a sindicalização;

3.2 O 25º Congresso do ANDES-SN indica à Diretoria do Sindicato o desenvolvimento de ações com outras categorias de trabalhadores no sentido da defesa da estabilidade do emprego.

IV - Promover debates sobre a proposta do ANDES-SN para o controle social das IPES com docentes, funcionários e estudantes das IPES.

V - Estabelecer como luta prioritária do Sindicato Nacional a implementação da Agenda e dos Projetos do ANDES-SN, buscando alianças com movimentos, com parlamentares, sindicatos e entidades acadêmicas e intensificando o trabalho político nas IES, congregando docentes, técnicos- administrativos e estudantes. 

Ensino Público e Gratuito: Direito de Todos, Dever do Estado.
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